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PREGÃO PRESENCIAL Nº. 008/2018 

  

EDITAL COMPLEMENTAR Nº 001/2018 

 

RETIFICAÇÃO DE EDITAL 
 

1 – INTRODUÇÃO 

Pelo presente termo de Retificação do edital do Pregão Presencial Nº 008/2018 cujo 
OBJETO é Aquisição de patrulha agrícola mecanizada, conforme contrato de repasse ogu mapa 
856315/2017, termo de referência e anexos, em face de modificações extremamente 
necessárias, vem por meio deste, RETIFICAR O EDITAL: 

 

 

1. ONDE SE LÊ: 

 
3.5 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 

Pequeno Porte e a Certidão Expedita pela Junta Comercial implicará na anulação do direito da 

mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06 e suas 

alterações posteriores. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 

empate aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por 

cento) superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 

44 e incisos da Lei Complementar 123/2006(exeto para o item 02 EXCLUSIVO, onde deverá ser 

apresentada como comprovante de enquadramento em ME e EPP.). 

 

2. LEIA-SE:  

 

 
3.5 A não entrega da Declaração de Enquadramento de Microempresa ou de Empresa de 

Pequeno Porte e a Certidão Expedita pela Junta Comercial implicará na anulação do direito da 

mesma em usufruir o regime diferenciado garantido pela Lei Complementar 123/06 e suas 

alterações posteriores. Na licitação será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, entendendo-se por 

empate aquelas situações em que as propostas apresentadas sejam iguais ou até 5% cinco por 

cento) superiores ao melhor preço, procedendo-se, em seguida, conforme o disposto no art. 

44 e incisos da Lei Complementar 123/2006(Apenas para o item 01). 

 

2. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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2.1 - Permanecem inalteradas todas as demais condições do edital.  

  

 Figueirópolis D’Oeste – MT, 14 de Março de 2018. 

  

 

 

 

 

 

 

José Gomes Filho 

Pregoeiro 
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